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IPORÃ, DESENVOL.VENOO SEM PARAR!

PORTARIA N° 946/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA AO SERVIDOR JHORDAN GENARO

BOTITANO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei nL 835/2006;
0 atestado Médico;h)

RESOLVE;

1 — Conceder, a partir de 15 de maio de 2023 a 16 de maio de

2023, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor

JHORDAN GENARO BOTITANO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG rf.

10.549.739-3 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob if. 081.753.539-02, residente e domiciliado

nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, sei-vidor Público Municipal, aprovado em

Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeado através da
Portaria n°. 1693/2022, de 13 de dezembro de 2022, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de maio
de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 16 de maio de 2023.
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico; GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO TERMO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO N°022/2023 PMI-PROCESSO 062/2023RESOLVE;

I -Conceder, apartirde 15 de maio de 2023 a 16 de maio de 2023, 02
(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora EDILENE CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA,

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
10.299.484-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 061.265.329-37,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de PROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL.
nomeada através da Portaria n°. 425/2011 de 29 de agosto de 2011,
lotada na Secretaria de Educação e Cultura, nomeada através da

portaria n° 181/2020 de 02 de março de 2020.

SOLICITANTE:
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ao Senhor Prefeito:

Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo
de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93, bem
como 0 artigo 4° da Lei n° 13.979/2020, que prevêem a possibilidade
de dispensa de licitação e outras formalidades para contratação de
pessoa jurídica para prestação de serviços de aulas de música, para a
Secretaria de Assistência Social.

Objeto
Contratação emergencial da empresa SILAS JOSE
NASCIMENTO, inscrita no CNPJ sob o n® 50.509.913/001-06, no
valor de R$ 9.600,00 (nove mil, seiscentos reais), para prestação de
serviços de aulas de música, para a Secretaria de Assistência Social do
município de Iporã/Pr., determinadas no quadro demonstrativo abaixo:

DO
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de maio de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

V. Unitário VilortolalDescrifioliem Quant. Unidade

RS 800.00 RS 9.600,00AULAS DE MUSICAMES1 12
Iporã-(PR), 16 de maio de 2023.

2. Justificativa

Justifica tal aquisição uma vez que a prestação de serviços de aulas de
música será destinada à suprir as necessidades da Secretaria de
Assistência Social do município de Iporã/Pr.
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na prestação dc serviços
de aulas de música, foram elaborados 03 (três) orçamentos de

empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o
menor preço.
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3. Condições de pagamento
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo
Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças.

4. Orçamento

As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo
Departamento de Contabilidade.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR JHORDAN GENARO
BOTITANO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

5. Valor

O valor total do presente objeto é de R$ 9.600,00 (nove mil,
seiscentos reais).

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 15 de maio de 2023 a 16 de maio de 2023, 02
(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao
Servidor JHORDAN GENARO BOTITANO. brasileiro, portador da
Cédula de Identidade RG n°. 10.549.739-3 - SSP/PR, e inscrito no
CPF/MF sob n®. 081.753.539-02, residente e domiciliado nesta cidade

e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal,
aprovado em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeado através da Portaria n°. 1693/2022, de 13
de dezembro de 2022, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

R$ 9.600,00 (nove mil, seiscentos reais) em prestação de serviços de
aulas de música.

Iporã/PR, 15 de maio de 2023

ELIANE MARIA BORTOLETTO POLI
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de maio de
2023.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N®023/2023 PMI-
PROCESSO 063/2023Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se. SOLICITANTE:

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Iporã-(PR), 16 de maio de 2023.

Ao Senhor Prefeito:

Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo
de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93, bem
como o artigo 4° da Lei n° 13.979/2020, que prevêem a possibilidade
de dispensa de licitação e outras formalidades para contratação de
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